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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA – GP N° 165/2019

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

          O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º. Declarar a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
ocupado pela servidora MARIA JOSÉ FEITOSA DA SILVA, matrícula 0344-1, 
por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Capítulo II, 
artigo 31, inciso V do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado da 
Paraíba – LC 58/2003.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será contada 
da data de 30 de agosto de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2019. 

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO

PORTARIA – GP N° 166/2019

DECLARA VACÂNCIA DE CARGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

          O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º. Declarar a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
ocupado pelo servidor PABLO DAVY DA SILVA FEITOSA, matrícula 0358-6, por 
motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Capítulo II, 
artigo 31, inciso V do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado da 
Paraíba – LC 58/2003.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será contada 
da data de 30 de agosto de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2019. 

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO

PORTARIA – GP N° 167/2019

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL DE CARGO EM 
COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

          Art. 1º. Exonerar a Senhora JOELMA BARBOSA DE LIMA, matrícula 
201714, inscrita no CPF sob o nº 092.257.464-23, servidora municipal do 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Planejamento Familiar, no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde.

          Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

          Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 28 de agosto de 2019. 

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO

PORTARIA – GP N° 168/2019

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
MUNICIPAL EM CARGO DE COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
          O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso 
VI, da Lei Orgânica,

RESOLVE

 Art. 1°.  Nomear o Senhor ERIVALDO BEZERRA FREIRE, inscrito 
no CPF sob o n° 708.073.884-91, para o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ESPORTES, lotado no Departamento de Esportes do Município de Camalaú.

 Art. 2°. A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela 
estabelecida em Lei.

 Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 29 de agosto de 2019. 
______________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
PREFEITO 
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